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O Vereador Irineu Cantador, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 
Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:  

 

INDICAÇÃO Nº 674/2021 

 EMENTA: Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito, 

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à secretaria municipal competente, para 

que seja realizada a poda das árvores as margens do asfalto no interior do município.  

JUSTIFICATIVA 

O pedido é necessário em razão dos galhos das árvores estarem invadindo a pista 

das ruas do interior, dificultando a visibilidade dos motoristas. 

 É de suma importância a podagem dos galhos das árvores para a garantia da 

segurança viária, já que os galhos, além de invadirem a pista localizada em uma curva, o 

que dificulta a visibilidade, podem causar acidentes.  

Além disso, tal fato impede o tráfego de máquinas colheitadeiras no acostamento, 

pois elas acabam enroscando nas árvores, prejudicando o tráfego local. 

Assim, para evitar todo esse transtorno e possíveis acidentes no interior, a poda 

dessas árvores é essencial. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Sem mais. 

Araucária, 19 de maio de 2021. 

Att. 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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